
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

2ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ - PROJUDI
Avenida Paraná, 1422 - Jardim América - Paranavaí/PR - CEP: 

87.705-190 - Fone: (44) 3422-1530 - Celular: (44) 99716-4338 - E-
mail: b080@tjpr.jus.br

DECISÃO

 

Processo: 0006543-45.2013.8.16.0130
Classe Processual:

 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Assunto Principal: Administração judicial
Autor(s): WYNY DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS LTDA.

Réu(s):
 

ÁGUIA COUROS DO BRASIL LTDA representado(a) por Atila 
Sauner Posse

Vistos etc...

 E1. mbora não tenha sido concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento
interposto (mov. 944), considerando que o pedido de mov. 939 se trata de
levantamento de valores, por cautela, aguarde-se a decisão final do recurso.

 Em seguida, retornem conclusos para decisão.2.

 Intimações e diligências necessárias.3.

Paranavaí/PR, data e horário do lançamento no sistema.

Anacléa Valéria de Oliveira Schwanke
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